
CÂMARA M U N I C I P A L DE f 

ACARAU 
DECRETO LEGISLATIVO N.° 005, DE 20 DE ABRIL DE 2020. 

"D ISPÕE SOBRE A P R O R R O G A Ç Ã O DA S U S P E N S Ã O DOS 
TRABALHOS LEGISLATIVOS DA C Â M A R A MUNICIPAL DE 
A C A R A Ú / C E E A D O T A MEDIDAS DE F U N C I O N A M E N T O DAS 
SESSÕES O R D I N Á R I A S E E X T R A O R D I N Á R I A S E, DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" . 

O PRESIDENTE DA C Â M A R A MUNICIPAL DE A C A R A Ú , Sr. EDINILTON LIMA A R A Ú J O , 
u s a n d o d e suas at r ibu ições l e g a i s q u e l h e são c o n f e r i d a s p e l o R e g i m e n t o I n t e r n o e p e l a Lei 
O rgânc ia d o Mun ic íp io e , 

C O N S I D E R A N D O , a s i tuação d e e m e r g ê n c i a n a s a ú d e públ ica r e c o n h e c i d a 
at ravés d o D e c r e t o d o E s t a d o d o C e a r á n° 33 .510, d e 16 d e M a r ç o d e 2020 e , d o D e c r e t o 
M u n i c i p a l d e Acaraú n° 17032020/01 , d e 17 d e M a r ç o d e 2020 , q u e d i s p õ e s o b r e p r e v e n ç õ e s e 
m e d i d a s d e e n f r e n t a m e n t o a p a n d e m i a d o C O V I D - 1 9 e a n e c e s s i d a d e d e c o n t e n ç ã o d e 
in fecção h u m a n a p e l o a g e n t e " c o r o n a v í r u s " ; 

C O N S I D E R A N D O , a n e c e s s i d a d e d e c o n t e n ç ã o d e in fecção h u m a n a p e l o 
a g e n t e " c o r o n a v í r u s " e d e a d o ç ã o d e m e d i d a s p r e v e n t i v a s c o n t r a o contág io e d i s s e m i n a ç ã o d o 
C O V I D - 1 9 n o â m b i t o d e s t e P o d e r Leg i s la t i vo M u n i c i p a l ; 

C O N S I D E R A N D O , a c o n t i n u i d a d e d a s i tuação d e e m e r g ê n c i a n o munic íp io d e 
A c a r a ú , r e c o n h e c i d a at ravés d o D e c r e t o M u n i c i p a l n° 0 1 0 4 2 0 2 0 / 0 1 , d e 01 d e Abr i l d e 2020 , q u e 
p r o r r o g o u p o r 3 0 ( t r in ta) d i a s os e f e i t o s d o Ar t . 2 o , d o D e c r e t o M u n i c i p a l n° 1 7 0 3 2 0 2 0 / 0 1 , d e 17 d e 
M a r ç o d e 2020 ; 

C O N S I D E R A N D O , a s i tuação d e e m e r g ê n c i a q u e m o t i v o u a su spensão d a s 
a t i v i d a d e s leg i s la t i vas d e s t a C â m a r a M u n i c i p a l , r e c o n h e c i d a at ravés d o D e c r e t o Leg i s la t i vo n° 
003/2020 , d e 18 d e M a r ç o d e 2020 , c u j o s e f e i t o s f o r a m p r o r r o g a d o s p e l o D e c r e t o Leg i s la t i vo n° 
004/2020 , d e 31 d e M a r ç o d e 2020 ; 

C O N S I D E R A N D O , a pub l icação d o D e c r e t o E s t a d u a l n° 33 .544, d e 19 d e Abr i l d e 
2020 , q u e p r o r r o g o u a t é o d i a 0 5 d e M a i o d e 2020, os e f e i t o s d o D e c r e t o E s t a d u a l n° 33 .510/2020, 
a l t e r a d o p e l o D e c r e t o d o E s t a d o n° 33 .519/2020, q u e d e c r e t o u a s i tuação d e e m e r g ê n c i a e m 
s a ú d e n o E s t a d o p a r a e n f r e n t a m e n t o d a in fecção p e l o n o v o coronav í rus ; 

DECRETA: 

Art. I o - C o m o m e d i d a necessár ia e e f i c a z n o e n f r e n t a m e n t o d a d i s seminação 
d o vírus C O V I D - 1 9 , t o d a s as a t i v i d a d e s leg i s la t ivas d a C â m a r a M u n i c i p a l d e Acaraú/CE , c o m 
e x c e ç ã o d a s ses sões ord inár ias e ext raord inár ias , p e r m a n e c e r ã o suspensas a t é à z e r o h o r a d o d i a 
0 5 d e M a i o d e 2020 . 

Parágrafo ún ico - As sessões ord inár ias e ext raordinár ias c o n v o c a d a s n e s t e 
per íodo s e r ã o r e a l i z a d a s p o r v ideoconfe rênc ia a f i m d e m i n i m i z a r os r iscos d e d i s seminação e 
contág io d o vírus C O V I D - 1 9 . 

Art. 2° - O e x p e d i e n t e d a C â m a r a M u n i c i p a l se dará p o r m e i o d o D e p a r t a m e n t o 
A d m i n i s t r a t i v o e a Div i são d e C o n t a b i l i d a d e , nos horár ios d e 08 :00 h o r a s às 12:00 h o r a s , 
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r e v e z a m e n t o d o s se rv ido res , a f i m d e se e v i t a r a f o r m a ç ã o d e a g l o m e r a ç õ e s nos d ive r sos se to res 
d e s t e P o d e r L e g i s l a t i v o M u n i c i p a l . 

Art. 3 o - Este D e c r e t o e n t r a e m v i g o r a p a r t i r d a d a t a d a s u a pub l icação, 
r e v o g a n d o - s e as d i spos ições e m cont rár io . 

P u b l i q u e - s e . 
Regi s t re- se . 
C u m p r a - s e . 

P a ç o d a C â m a r a M u n i c i p a l d e Acaraú , a o s 2 0 d i a s d e Abr i l d e 2020 . 

EDINILTON UMA A R A Ú J O (j 
P r e s i d e n t e 
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